
1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de locação de programa de 
computação (software) em plataforma web (internet) na área de contratos administrativos e compras. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando a necessidade em dar continuidade na organização na Administração Pública deste 
Município, visando dar maior celeridade aos procedimentos de contratação e gerenciais, bem como, 
de fiscalização das atividades de compras, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja 
exercido o controle nesses processos com a aplicação dos recursos em conformidade com a 
legislação, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, economicidade, publicidade, transparência e 
eficiência administrativa que norteiam a administração pública. 

2.2. Considerando que a Prefeitura não dispõe de software de sua propriedade e de equipe técnica em 
seu quadro para desenvolver todos os sistemas de informática. 

2.3. Assim sendo pretende- se através deste projeto a Conversão de dados, a Implantação de Sistemas, 
a Locação de software e o Treinamento e Suporte remoto, para atender a Prefeitura Municipal e 
demais órgão do Poder Executivo, tendo como foco principal atender as necessidades da Legislação 
Federal, Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, obtendo resultados de controle e eficiência. 

3. DESCRIÇÃO / UNIDADE DE MEDIDA / QUANTIDADE: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE P. UNIT P. TOTAL 

Implantação e treinamento inicial de uso por 
1 dia, relativo ao funcionamento e operação 
do programa, devendo o treinamento ser 

1 realizado na sede desta Prefeitura Municipal, UNO 1 
ministrados à usuários multiplicadores, os 
quais poderão repassar tal treinamento para 
os demais usuários da contratante. 

Contratação de pessoa jurídica para execução 
dos serviços de locação de programa de 

2 computação (software) em plataforma web MÊS 12 
(internet) na área de contratos administrativos 
e compras. 

VALOR TOTAL 

4. ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA 
O sistema deverá conter os seguintes módulos e funcionalidades: 
• Cadastro de Empresas 
• Cadastro de Secretarias 
• Cadastro de Licitações 
• Cadastro de Contratos 
• Cadastro de Modelos de contratos 
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Criação de Ordem de Fornecimento/Serviço 
Cadastro de Modelos de Ordens de fornecimento 

• Cadastro de Modelos de Ata de registro de preço 

S. FUNCIONALIDADES: 
Busca automática de in±Qrmações de empresas através do CNPJ, para agilizar no primeiro 

cadastro. 
• O cadastro de secretários deverá conter a data de nomeação e exoneração. 
• Importação e exportações de planilhas na licitação e contratos: 
• Com a elaboração ~ e modelos de contratos no sistema, possibilitando maior agilidade e 

segurança na criação de minutas, permitindo ganhos expressivos de tempo e de segurança 
das informações co\itidas. O mesmo deverá acontecer com a criação de modelos de ordens e 
ata de registro de preços. 

Validação da data inicial do contrato para que esteja sempre dentro da vigência da ata de 
registro de preço ou homologação do processo licitatório. 

• Numeração do contrato automática pelo sistema através da data inicial (AAAA.MMDD. 
NÚMERO_SEQUENCIAL). 

• Cadastro dos itens do contrato vinculado a dotação digitada. 
• Gerar extrato do contrato com suas respectivas dotações e valores para publicação em diários 

oficiais. 
• As ordens são vinculadas a ata de registro de preços ou contrato onde é feito o controle de 

saldo. 

• 

A n;1111eração da ordem deverá ser baseada no dia de emissão e hoi:._ário (AAAA.MMDD. 
NUMERO_ SEQUENCIAL.HHMMSS). 

No modulo de compras deverá existir uma área de consultas de saldos, onde é possível ver e 
exportar em Excel o saldo de processos licitatórios e contratos em tempo real para agilizar o 
processo de solicitações e compras. 

Deverá ser possível a emissão relatórios individuais por contratos com os itens comprados 
mensalmente para permitir melhor o planejamento. 

Deverá ser possível gerar contratos, extratos e ata de registro de preços em formato PDF e 
DOC. 

As ordens de fornecimento e relatórios deverão ser geradas em formato PDF. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRA T ADO(A) 
6.1. Na execução do objeto, obriga-se a CONTRA T ADO(A) a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda 
a: 

1) iniciar execução/fornecer o produto após o recebimento da ordem de Fornecimento/Execução. 
II) respeitar o prazo estipulado no contrato para a prestação do serviço; 
III) Substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento/execução; 
TV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas no 
fornecimento do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de qualificação exigidas no 
processo de Dispensa; 
VIII) O CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto do contrato, independentemente de culpa. 

6.2. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar servidores municipais, na qualidade de fiscal, para acompanhar o fornecimento do objeto 
deste Contrato; 
III) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do serviço. 

8. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
8.1. A vigência do contrato será até 31/12/2021 , podendo ser prorrogado, nos termos e condições 
previstas na da Lei n. 8.666/93. 

8.2. A prestação do serviço será feita imediatamente após o recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
Municipal de João Lisboa-MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota 
fiscal acompanhada, das certidões negativas do INSS, FGTS, Municipal, Estadual e Federal. 

9.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

9.3. Os preços incluem todas as despesas com impostos, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os produtos/serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações contratuais estabelecidas 
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
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10.2. As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

11. DA RESCISÃO 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito do contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 
da Lei 8.666/93. 

11.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, devendo ser 
procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

11.4. O Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

11.5. Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à resc1sao unilateral do contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto/serviço 
efetivamente prestado/entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do serviço. 

12. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

João Lisboa (MA), 04 de janeiro de 2021. 
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